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LEI MUNICIPAL N° 1499/24, 04 DE SETEMBRO DE 2024 

"DÁ DENOMINAÇÃO À QUADRA 
QUE ESPECIFICA." 

A Câmara Municipal de Vereadores de Espera Feliz, 
Estado de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica denominada "MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA" 
a quadra/arena ball da Área de Lazer de Espera Feliz/MG. 

Art. 2 O - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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